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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° OO /2024. 

e de Santana, 

tratação de 

da Festa do 

2 de junho 

ROCLJÇÕES 

musical do 

gada do dia 

A.$gretaria 

vem justifii! 

profissiona[ 

Caminho Fiei 

de 2024, par 

ARTISITCkI 

FEIPE AMÓ11 

11 de jurih 

unicipal de 

entais, tais 

presa e dos 

se mostram 

processo de 

Pa 

Itabaiana. tfa 

como prop 

artistas a 
7 

nec es sá r iD 5 

inexigibilidad 

bwktqngWEiíaçâo quando inviável a 

competiaUêje.cia/ nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empreájio exclusivo, 



A inexigibilid4e tpõe uma situação em que 
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desde que consagrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública." 

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições 

formais para a composição do processo-de inexigibilidade de licitação (ex 

vi do art. 72, caputda: 	j n° 14.31  Ei-las è. 

it' Docjjmbr1tde formaIí±çâo de èttfanda e,4% for o caso, 

estudo ted!!o  preliniinar,4an 
fl.  

ise de riscos, terno de ref.pffncia,  projeto 

básico ou "-- t executivo; 

2 - Estimativqde despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

3 - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstre' 	 '1 

[Tojde recursos 

orçamentártíTpb &qá serÈt&k. 

O con gi 	 de • ,. 
habilitação-,"    4aflJt  

6 

7 

E1  e çIWiJJua natureza 
juridica, suJjj  T1L 	 quando 

utiliza reDur 

É bertr. petceber,  tod i-,.r-.ner 	. pre.lé.r1ecessário,  ou 

possível, insaorar-se-um • 	ed - 	- dli- e e (o 	ue ocorre no - 
presente caso) 'A regra t licaar, 	o 	tan o, a 	Lei no 14.133121 

excepciona caso'mqóe.às 	dieniada o.0 	e 

esta não é viável. Ou seja; a licitação inexigível é uma obrigação, 

principalmente diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos 

bens jurídicos a serem protegidos. 
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Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos 

administrativos estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é 

sob a óptica desses critérios infraconstitucionais que esta Prefeitura 

demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que ora se 

apresenta. 

• 3 	4_ 

DefrnindoF'deforma bp"tante claretsucinta, o que seja 

necessário ara um- 	trata flQf . 	nos 	*es do arb74, II da Lei 

de Licitaç: e Corffjop, o fisfàdo adrrtisFattvista14rçal Justen 

Filho, doutr 

"Se a contratação pode fazertSesem licitação, é 

evidente que isso não significa autorizar escolhas 

tWeistd1it interesse a 

érdade da 

culiarid ad es 

Assim, não 

envolva a 

referências 

o satisfeitas 

érdadeira. 

isito outro, 

da opinião 

1 se destina 

jn que uma 

oflp referências 

de pessoa 

e-se que ou a 

pinião pública 

senta virtudes no 

Analisando-se, adota, Øari passu, os requisitos exigidos para se 

configurar a inexigibilidade, vê-se que o profissional que se pretende 

'iii JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Adm in y:L 
14.133/2021, P Ri 	Th , São Paulo: omson Reuters Brasil, 2021, pag. 972. 



> Que o objp da e 

profissional - A Ldfli° tt533178, 
gt 

t.20  - % iL efeitfiuiãsta lei, 	nsiderado 

/ - Artista, o profissional que céJjj interpreta ou 

executa obra de caráter cultural de qualquer 

natureza, para efeito de exi!5içã ou divulgação 

pública, através de meios de comunicação de 

ao sei No serviço. de um artista 
A 

eu art. 2°aistm define o artista 
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os mesmos, conforme a 
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contratar - FELIPE AMORIM preenche 

documentação apresentada. 

I:espetácuIos 

as, também 

de só eram 

rofessor de 

ontra-regra, 

• 7°), ainda 

econheceu, 

conquanto 

lo Sindicato 

to" a Lei de 

ua redação, 

etor artístico", 

são artista 

reconheci d 

Arte Dram 

Cenotécnic 

assim, no iffi 

também,. 

possuÍs 

representá 

Licitações §j 

estabeleceu 

enquadrandb-s 

O artista- 

cantor profissional em ascens 

tiRE AMORIM, é um 

j5rpsários do segmento um artista 

completo, devidamente reconhecido por todos (docs. anexos). 
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Ademais, FELIPE AMORIM, é um profissional respeitado e reconhecido 

por diversos segmentos da música, já tendo realizado diversas obras, com excelente 

aceitação pública (docs. inclusos) 

Devemos, ainda, encarar a questão da pretendida contratação em dois 

pontos básicos e cruciais: ser estabeleaSclusivamente à luz do interesse público e 

visar ao bem comum'E, assim, po4e os constatar, hsalfftamente, que esta se faz 
aà. - 	 — 

presente no Ojetwda cot 3  tk ão, pois j-ização dei  TlestividadiZíessa  magnitude 
r 

no MunicipiÇ .mproflst desse •ditara, em coi om4nação à tr4Rional Festa do 

CaminhoneirC4tabaiana, possui, eminentemente, interesse públié_p77haja vista que a 

realização dess&Fpstaé apntiriuidade e fortalecimento da história cultural do Município, 

que por sua vez é considerada a capital do caminhão no Brasil, através de uma de suas 

manifestações populares, talvez até a mais importante no cenário do calendário cultural 

municipal, oiS!jj 

divulgação,  cigí1 divulgação441 

eminentemó 

através do -e 

melhoria se te 

durante ope 

estímulo ao 

recursos part 

população. 

cõ e, aindv1iiant'à m 
ntro e confraerntação da p ula rernftTà  

fletira 	na sótiedade, atraves 

jé enriquecer e 

propiciando a 

dub
-

tavelmente, sao, 

bem comum, 

ificativa, e essa 

rt0 do turismo 

bem como o 

*íodo, gerando 

renda para a 

fortalecer suaiSOft 
 dia 

i"- 

*ej1&sj: 

tal relaciona-se 

ito. 

Ï#para atribuir-lhe um 

s de um artista para 

ia. Nesses casos, torna-se 

es 4e licitação, eis que não haverá 

crit&ib objetivo de julgamento. Será impossível identificar 

um ângulo único e determinado para diferenciar as 

iflví 
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performances artísticas. Daí a caracterização da 

inviabilidade de competição 12 

Outrossim, sendo o turismo essencial ao desenvolvimento de 

todo e qualquer município, por gerar divisas, emprego e renda, não pode o 

Município de ltabâisnar-se aq(iarasdessa çtu ação principalmente em 

data tão. especial ã%rnrá que a$omemorai6e#t1e  praxe, certamente 
a 	 a .4 

ortapto jjÔmente, ¶s- resse p4iltco 

R4jSy Charles Lopes de Torras, com lapidar clai!za, assere 

"A indagação que precisa ãer4eita é: qual o 

sentido da norma que dispõe sobre essa situação 

ã-2,5 uais seus 

ejam feitas 

consagração 

WRhissão dada 

elo simples 

Ustico. Com  

recido pela 

ê=4tfl3ntrole são 

e bandas 

por valores 

sse do gestor 

resariais". São 

trata ções de um 

m valores totalmente 

tente sobre o qual se omitem 

algumas autoridades" 

2  Ob. cit. 
iii TORRES, Ronny Charles Lopes. Leis de Licitações públicas comentadas, it hd., São Paulo:Ed. 

Juspodivm, 2021, pag. 393. 

atrairá o ØJiico,1exi 
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Tal festejo consubstancia-se como manifestação cultural de 

caráter histórico, haja visto que, a festa nos moldes a que se pretende 

realizar neste ano, alcança a sua 57° (quinquagésima sétima) edição. A 

festividade possui renome nacional, tanto assim o é, que em 19 de 

novembro de 2014, foipromulgda 	Lei N°43.044, que conclama-nos 

como capital naciohl iCCaminhQg ro, tal reverb'é'Pação é tão difundido, 

a nível rtítItnal1- q 
	

2o1atL' scola 
	amba Rk1as de Ouro, 

homenaget,,nos coM!tffia  de uint€e suas IiWdo desf,Çiiaquele ano 

a nível est-' aI, a Lei N° 8.129, de 28 de junho de 2olCreconhece,  a 

festa em comenta, corno Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado de 

Sergipe. Ainda, sob a perspectiva de sua grandio&idde, em caráter 

nacional, foi proposto, em 05 de fevereiro de 2024, Projeto de Lei N° 

132/2024, ptopbsto pelo deputado Péderalicaro. de Valmir, que objetiva a 

inserção da festa no Calendario Turistico NacionaL oportunidade em que 

transcrevo-o e incororo-o, no presente, os termos de justificativa, 

acostado no projeto de Lei, que aufere, ainda mais aItez, a presente 

demanda, retvaIid4.medê. tecer breves comentâribs 	.q.:Iementares, a es  

saber: 

festivos, acontece a Feira do Caminhão, que traz 

diversas empresas do ramo ao município gerando 

lucros milionários em negócios fechados. (. 

a 
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a 

Justen Fi1tÍôflos enst-J e «erigtpia aomptâo da eRT&têncs'a de um 
a 	 - 

contrato dflgeocja .y 1 mer1teFtbrmaiizadoijvendo qp contrata çao 

do artista f1e-á exclusivamente por meio da intermedi4tjs do agente. É 

indispensável a previsã-o de exclusividade por meio da intermediação do 

agente. É indispensável a previsão de exclusividade por--prazo específico, 

com delimitação no território nacional ou no país" ". Dessa forma, 

dispensam $r*e 	 da 

contrataçã 

> Que seja feita diretamente ou através de empresário 

exclusivo - A contratação se dará diretamente através da empresa dos 

artistas, consoante documentos apresentados. Ademais, como o produto 

da contratação se concretiza nuffi o4. elo matejial (ealizaçâo de shows), 

esta Prefeitura LraDbte-lo comosuItada 'direto' do contrato. Marçal 

ittIzada ou pela 
a mais nova 

,ente aceitação 

para o fim a 

Eemandes, por 

opinião públ 

revelação dofo 

pública (doc 

que se aquÇ 

excelência, e 

te faça juntar 

Wsobre o artista, 

9_ s&~convenceu do 

r a contratação 

dos, de obras de 

s famosos eventos. 

viga ção por meios de 

a comprovação ficou 

' Oh. cit. 	 - 

FERNANDES, Ana Luíza Jacoby. FERNANDES, Murilo Jacoby. FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. 
Contratação Direta Sem Licitação. 1 i' ed. Belo Horizonte: Fórum, 2021. p. 130. 
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E, em nota de rodapé, acrescenta: 

"Niebuhr considera que, assim como os artistas 

consagrados, aqueles que não possuem 

consagração popular ou especializada também 

prestam :et4 servi çofi com estilo pessoal e 
a 

singular 	:-.tes casoÇ ethecessarfo  analisar a 

'tenção £i  inistratiz4 da e&Siiha se a 

inlnistr'êYIã& Públia''-ïílizar cilüià critério de 

escolha a melhor qualidade ítínica,  deverá 

realizar um concurso - modalidade de licitação 

para escolha de trabalho Íécniop., científico ou 

artístico, definida pelo artigo 61, inciso XXXIX, da 

lico tiver a 

ve agrade o 

de melhor 

tilizar 	a 

exaustivas) 

regente da 

3/2021 vem 

debates, 

ontundentes 

positalm ente 

êgar que persiste 

uns conceitos 

In7T rm7na dos - previstos no 

mencionado disjoáJtivo legal. Isso porque, face à 

dimensão territorial do país, a div*sidade cultural 

6 Disponível em: 	 
lei-1 4-133-2021 .pdf. Acesso em 22.01.2024. 



ação direta 

agora, as 

ibilidade de 

cumpridas.  	

4 
nos molde 

condições 

licitação. 

caso, estudo 

p!pietó!tco ou projeto 

uamente que a fase 

a asserção do 

técnico prlL 

executivo - 

adrede de pIa 

repositório docu 

Ealàulada na forma 

discorrido no tópico 7, a 

Õ?o,erri atento a inteireza legal que 

2 - Esti 

estabelecida no ari: 

estimativa de preços fora cØtiáç, 

incide ao feito. 
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é espaçosa e dilatada, não sendo incomum um 

profissional do setor artístico ser, por exemplo, 

consagrado no Nordeste e, ao mesmo tempo, 

completamente desconhecido no Sul do Brasil. 

Tfatam-se de culturas, gostos, peculiaridades e 

Jdiossincf$sia rópriosgie cada região. 

1 
mo sjfltóm djtJJ!nceitos]Uwprecisos  e 

onstaJtkgnte,raji1 mutavetØao sabor do 

tempo e do espaço (Brasil), é 	e impossível 

psseverar que um artista é •Tpíis ou menos 

consagrado, porque a opinião púbilca varia e, com 

ela, alteram-se os gostos e preferências, o que é 

Disponível em Revista Consultor Jurídico, 27 de maio de 2022: https://www.conju,(/ :'r/2022mai 
27/licitacoes-contratos-inexigibilidade-licitacao Acesso em 05/07/2023. 



convergiram pela Iegaliade4a ernpreitda. , 

equisitos de 

dos no Termo 

do cotejo dos 

àtestasse o 

habilitação E 
de Referêr?çi 

mesmos par1 

caráter miriud 

rcolha do artista 

RIM & CIA 

Mato de que 

Licitações e 

ditio sitie qua 

tihf profissional 

reresse público 
-- 

Vindicado. Cabe, 

rrnítindo, assim, 

acordo com cada 

"todo profissional é 

à" Sendo que o profissional 

évridq-se em consideração as suas 

6 

FELIPE A 

PROCUÇÕÉ 

se enquadra!] 

Contratos,rc 

non à contr 

experiente, :cÇ?c 

e visa o beta 

ainda, reiterar 

comparações, po 

profissional, poi, cá 

singular, posto que asse 

a ser contratado possui experiê 
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3 - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos - Repiso, conforme colacionado nos autos, 

houve a manifestação prévia dos órgãos de controle interno, órgãos estes arrimados no 

inc. II, do Art. 169, da Lei Federal N° 14.133/21 .Jmpende ressaltar que as manifestações 

4'M Dernôrfjj4o dá ti9atibiIidadT1  previsã de recursos 

firomiss4 ser as%yffiido - EX- e, dos autos 

procedimentá$ detida e acurada análise previa da previsão, 	parte do setor 

financeiro a prevIsibilldadenaa respectivas Lei o Orçamentaria Anual - LOA e Plano de 

Contratações Anual - PCA. 

orçamentárS, com 

atuações, além da exclusividade 'á 'coin:aehip{ésa suso aludida. 

7 - Justificativa do preço - Conforme se pode constafl ,a( és da 

confrontação dos preços apresentados pelo artista para outros shr , ainda que 



Administração- Pública. Re grque se e 

r 
flblse-Iiame, o ao pai1WWjerito  do pqãento; caQttprevisibilidade 

3, da Lei no 1t133!21." a 

gèmento c&itrtuak 

arpejas,— sendo 02 

nfài  de 10(dèzpbï 

ntè, a primeira 

contratual, na 

0% (quarenta 

WbjÏ* perfazendo a 

r e a terceira 

súteis após a 

este Contrato, 

rtr co-ri  trato  as obrigações 
	 - 

assegura a plena e efetiva 
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individualizado o serviço, e da proposta apresentada pelo profissional, por intermédio da 

empresa, para esse show, verifica-se facilmente serem estes compatíveis com os 

praticados no mercado. O eminente Prof. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos 

que "Nesse ponto, parece que a melhor regra não é buscar o preço de 'mercado', mas 

observar quanto o mesmo artista cobra pelo espetáculo equivalente de outros órgãos da 

do estipênd$r _transiTpreferiMhbrf à ex4'd coQtratl4j7do cotejo dos 

diplomas legi9igenteS, bem domo -consubstanciado na decisão. Tj1 9752 do nosso, 

emérito, tribunal cie Contasi do estado de Séripe, Vê-se que, com fito nas práticas 

mercadológicas intricadas ao feito, o parcelamento na figurar explicitada in fine, é 

escorreita, pois por também existir uma espécie de "garantia contratual" quando da 

celebração Circular n - 
03012017 1 ,7— 	 a 

seguir: 

realizaçãcí d!& objeto desfe contrato, sendo que, na hipótese da 

sua não ocorrência compromete-se à devolução dos valores 

 

Ob. cit. 
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previamente pagos a título de antecipação, observados, ainda, os 

casos de rescisão." 

Oficio Circular n° 030/201 7/GP/DITEC 

"Para tanto, é preciso que haja previsão no edital e no contrato, ou 

nos instrumentos que formalizam a contratação direta, mediante 

ofereirnento dqdiØnsáveis ciarantias ou cautelas, efetivas e 

ônSs, com clarppdicaçao de •ue ¶ste sena a ynica forma de 

r a referi4Lpratação 	 

Tdí&T. -  çauçâePticam &ÏtaiW lndlscrlrn)ríos privilégios 

Õantratuáis- -em favor de determinado $e»to  empresarial, 

deyQçdo o gestor ---avaliar e justificar a necessidade, a 

oportunidade, as regras de mercado 	açvantagem para a 

Administração em antecipar dito pagamento e em que 

&ionaridade e 

 é que, 

ujt 
importante-,-v 

shows artísti 

do valor propstõ!tz  

rfl: valõ!flbTbràd 

encoi5trada plos p 

rão menos 

ohtratação de 

enos parcial, 

C) 	
do Tribunal 

controle exte 

4.657, de--D 

respaldadtiitênl 

jurídica e iég 

ações praticadá 

Prefeitura, bem ço 

Certo 

manifestação foi pela possjbilí 

Çública, em razão 

s o órgão de 

teto-Lei N° 

!arfo de 2017, 

possibilidade 

tansparência às 

inistrativos desta 

élá Corte de Contas, a 

ilt-aptec[pado, mas parcial, do valor 

contratado, desde que houvessé 	açarantiaf'a prestação do serviço. 

No caso em tela há um obstáculo visível e presente em todas as contratações 

de bandas do poder público, que é a garantia financeira a ser prestada, haja vista que se 

õ 
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Na humilde percepção desta SECRETARIA, estende-se que a garantia está 

o 
garantindo p4jolume  dp contratos-firmados-pela banda com outçot aos públicos dos 

mais diversos orgãoslederativos  (vide-notas--fiscais), associado as torhadas de medidas 

judiciais pelo setor  jurídico desta Prefeitura caso não haja o seu àümprimento. 

1 
especial; 

SECRETARIA DE CULTURA 
Rua Alvaro Fonseca de Oliveira, 466, centro 	 2oli 
itabaianafSE 

a realização do evento estivesse condicionada exclusivamente a referida exigência, se 

faria impossível a sua realização, não só neste município como em quaisquer 

contratações de bandas com entes públicos. 

consubstanciada no aumentada Pena, 

cumprimehodo objetddaàvnça, -oq 

de termo coiPpromissóri 	devolu 

moldes do il, doArt.784 .:'a Lei F 

dplicada %--contratado na hipótese de não 

mostra imov5e1, bem domo  na prolação 

uido de eeuibilidaddlMrajudicial, nos 

N° 13.1b:de16 de mro de 2015, mas 

N 

pagamentos 

norteadori 

competêncía 

A 

apresentaã 

artista, que 

quanto da-,, 

pela conçojd 

processo p'eitTténj 

Re pt 

nos apresenta, 

tipicamente, de iii 

e baseia em 

e parâmetros 

aïima na sua 

'ela efetiva 

rr: reputação do 

k setor jurídico 

sÇfliCa favorável 

;fitffihização do 

uflção que se 

demonstrada é, 

e 

co-jurídica, e: 

Considerando a realização da Festa do caminhoneiro; 

Considerando a necessidade de se comemorar essa data 
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Considerando que a realização de um evento para a 

comemoração dessa data é algo de importância, por incentivador do 

turismo regional e local e gerador de emprego e renda; 

Considerando que o nunicípio não pode deixar de participar, 

ativamente, deses festejos; 

Considerç1óltque o 	será AeaØado na Festa dos 

Caminhondítos em 1 	ana-SE tia 10 dr?àpho de fjg4 (04hrs da 

madrugado dja TJ4e  junh~ 2024)í' 	e, certasnte,  atrairá 

inúmeros vlj7Iaçttes 

consïdesandõ, ainda, que a realização déss&#spetáculo  será de 

responsabilidade do município; 

profissiona 

e exceler

12 

 

(trezentos e 

presente 

orçam e n tá rji 

1 02.24: 

1 13.59 

CulfürJ 

1 339. 

1 3390.3 - 

1 FontS1 5 

Fina Irn 

Prefeitura pela 

do artista FELIPE AMOMM,1?& 

notoriedade 

!R$,350.000,00 

prrentes da 

lassificação 

dgs Festivais, 

y,rposJstis, opina esta 
r 
profissional artístico - 

rpcesso Licitatório, ex vi do 

art. 74, II, c/c art. 72, incisos-  1; 	it'V VI, VII, VIII e parágrafo único, 

todos da Lei n° 14.133/21, em sua atual redação, ressaltando que nada 

obsta a não efetivação deste processo em caso de novel orientação 
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jurídica diversa do presente entendimento, conforme o art. 72, inciso II!, 

da Lei 14.133/21. 

Então, em cumprimento ao disposto no inc. VIII, do art. 72, 

da mesma norma jurídica, submetemos a presente justificativa ao 

Excelentíssimo PrejeitoMunicipa1a para apreciação 9posterior ratificação, 
; 4 

após o que deverá ser publicada na imprensa oficial? 
--.3 a 

Itabaiana/SE, 24 de maio de 2024 

Antô.j( anarpne dó Santana 

Secretário da dultura 
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